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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº 214/2019 
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de 
Apoio sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao 
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disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 073/2019 de 23 de setembro de 
2019 e dá outras providências. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições,  
D E C R E T A, 
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de 
Pregão e Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 003/2019 de 
04 de janeiro de 2019, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 073/2019 de 23 
de setembro de 2019, que tinha como objeto:   Contratação de empresa 
para fornecimento de combustível (diesel), para abastecimento de 
máquinas e equipamentos para executar serviços de terraceamento 
(curvas de nível) em propriedades rurais para conservação de solo e de 
readequação de estradas rurais, conforme convenio 4500047051, 
firmado entre o Município de Altônia e a Itaipu Binacional. 
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência a proposta da empresa:  
PKG COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LBRUFICANTES LTDA -ME, no 
Lote único com valor total de R$ 171.500,00 (cento e setenta e um mil e 
quinhentos reais). 
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 04 de outubro de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº. 213/2019. 
EMENTA: Aprova a estabilidade dos Servidores Públicos Municipais, do 
Município de Altônia, admitidos em 19/09/2016, 23/09/2016 e 16/03/2016, 
aprovados pelo Concurso Público Municipal, de acordo com o Edital de 
Concurso Público nº 001/2013. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no Art. 8º do 
Decreto nº. 222/2018 de 29.11.2018, que regulamenta o Art. 32 § 1º da Lei 
nº. 097/94, 
D e c r e t a, 
Art. 1º.  Ficam aprovados os servidores abaixo relacionados, pela Comissão 
Geral de Avaliação, constituída pela Portaria nº. 145/2017, referente ao 
resultado da media Final das Etapas de Avaliação do Estágio Probatório, dos 
Servidores Públicos Municipais de Altônia, admitidos em 19/09/2016, 
23/09/2016 e 16/03/2016, aprovados no Concurso Público Municipal, de 
acordo com o Edital de Concurso Público nº 001/2013: 

NOME DO SERVIDOR CARGO 
 

DATA 
DE ADMISSÃO 

IGOR ZARELLI GATTI AUX. SERV. GERAIS 19/09/2016 

LUCILENE APARECIDA 

MAQUEDANO SARTORI 
MOTORISTA 23/09/2016 

JOSIANE SOARES MONTEIRO AUX. DE ENFERMAGEM 16/03/2016 

Art. 2º. Considerando que houve a aprovação da Comissão de Avaliação, e 
que o Art. nº 41 da Constituição federal que prevê que o servidor aprovado 
em Concurso Público, obterá sua estabilidade adquirida após três anos de 
efetivo exercício, fica reconhecida e concedida a Estabilidade a esse 
servidor. 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 03 dias de outubro de 2019. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 204/2018 
REF: CONCORRÊNCIA Nº. 01/2018 
HOMOLOGADA PELO DECRETO Nº 232/2018 DE 13 de dezembro de 2018 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA a empresa 
ARENITO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA-EPP. Inscrito no CNPJ 
sob nº. 78736659000106, com sede na cidade de ALTÔNIA, neste ato 
representada pelo Sr. Bruno Alves Abou Nouh, portador do CPF nº.  
010.434.459-86 e do RG: 251.200.649-2 CONFEA/PR, resolve firmar o 
presente Contrato de Prestação de Serviços objeto da CONCORRÊNCIA nº. 
001/2018 com base na Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores e mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO  
O 1º Termo Aditivo tem por objetivo acrescentar 120 (cento e vinte dias) 
corridos no prazo de Execução do Contrato de Prestação de Serviços nº 
204/2018 para continuidade na prestação dos serviços remanescentes, 
passando o mesmo a vigorar do dia 09/10/2019 à 06/02/2020.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
PERMANECEM INALTERADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 04 de outubro de 2019. 
Documento assinado digitalmente por: Maxiliano Maina, CPF. 019.401.859-80. 


